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LrcENÇA AMBIENTAL úNrca - r,luruAs DE AUToRrztçÃo DE uso
ALTERNATIVO DO SOLO - UAS N." O2II2O23

INTEREssADo: Amazonas Energia S.A.

ENDEREÇo nARA coRREspornÊxcrl: Av. Sete de Setembro, no 2414, Cachoeirinha,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.34'1.46710001-20' IxscnIçÃo Esr,tou,u-:

Foxr: (92) 2126-2241 ' Frx:

RgcrsrRo No IP AAM: 1012.2426 RECIBo Do SIN,c,rLon: 21318893

Ánrr a sen supRrMrDA: 0,41 ha PRocEsso N.': 1709212022-38

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocllrzlçÃo: Entre a.Av. Torquato Tapajós e Avenida das Torres, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para implantação da Linha de Distribuição
de 138 kV João Paulo - Jaraqui para ampliar o sistema no MunicÍpio de Manaus-AM.

CoonosxÂ.oAs Gnocn,irrcls ol Ánol or vncETAÇÃo A sER supRJMrDA:

Pontos LATITUDE LONG ITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI -02'58',20.244" S -6000'55.466" W P8 -02'58'24,056',S -60.0'56.360'W

-02.58'24.073',S -60"0'56,037. W P9 -02"58',24,036" S -60.0'56.358',W
P3 -02.58',26,857" S -6000'56.094' W P t0 -02"58',20.2r0' S -60.0'55.788'W
P4 -02'58',30.334',S -60'0'56,025',W P lt -02.58'r 7,115" S -60"0'55,844" W
P5 -02"58'30.340" S -ó0"0'56.349" W P 12 -02.58't7.109" S -ó000'55.520'w
P6 -02"58'26.860" S -60"0'56,417', W P 13 -02"58',20.217" S -60'0'55,464',W
P7 -02"58',26.854',S -60.0'56.417'. W

Volume Autorizado: 46,9209 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI ANO

Manaus-AM, (lÍFEvzt[3
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Rosa liveira Geisller Juliano
ra Técnica D

IMPORTANTE:
. fic. GxprcrlrEctrtc proibido o tlrnrpoÍc do ltr.t rirl, s.m o I)ocumanto dG Origam Florartal - IrOF
. O uso irÍeerrlar desta LAU implicá na sus invalidâçAo, bem como nas sançôes prsvistis na legislâçào;
. Este Documenb neo conlém eÍr€ndas ou úsuÍss:
. Este Documento deve permaneceÍ no local da exploração para efeiro de fisailizaçào (ÊEore e veÍso)
. O volum€ aulorizado neo quitâ volume pend€nte d€ rcposição florestal;
. Os dados tecnicos do pojeto são de inteira responsabilidade do Ícsponsávêl técniso
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONÁNTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-UAS N." 02I12023

l. O pedido de licenciaÍnento e a respecliva concessão da mesma só tenâ validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
artes do v€ncimento, confoÍme art.23, da Lei nô.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modiíicação intÍoduzida no proj*o após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para z localizzçáo, atividade e finalidade constante na mesma devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens;

5. Esta Licença não dispensâ € nem substitui neúum docum€nto exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A presente Autorizaçitro de Uso Altemalivo do Solo - UAS está sendo concedido com base nas informações

constantes no processo n" 0 I .0 I .03 020 I .0 1709212022-38',
7. Fica proibida a comeÍcializeção e o transpoÍte do material leúoso oriundo do corte das espécies protegidas na

forma da Lei;
8. Realizar durante o perÍodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
9. Manter integrâl as Áreas de Preservação Perman€nte, conforme estabelecido a L eiÍf 12.65lll2 e 12.72712012;

10. .ProtegeÍ o solo e os cursos d'água dâ contâminasão por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas,-agrotóxicos, tintas e oufos);
I l. Em caso de solicitação de renovação, apÍesentü relatório de exploÍação florestal constando a planilha de

volume de material leúosojá suprimido e aser suprimido, conforme autorizaçiro em Licença Ambiental Unica

- LAUruAS de Autorizâção de Uso Altemativo do Solo - UAS;
12. Fica proibida a inteÍrupção dos cursos rt'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição na

áÍea;
13. Em caso de doaçâo da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
14. Esta Licença Ambiental Única - LAU/UAS de Autorizaçilo de Supressão Uso Altemativo do Solo - UAS

autoriza somente a extração das êspécies e volumetiia listadas:
15. Fica expressamente proibido o coÍte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraens€) e mpaíba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acoÍdo com o Deoeto Estadual n 25.044/05;
16. Nllo são pâssíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (BeÍholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em floÍestâs narurais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Dêcreto Federal n"
5.975l06i

17. O executor deve apresentar Íelatório de execuçâo da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional hóilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em mr,
compÍoyação da destinagâo do material vegetal, coordenadas geogníficas, registro fotognífico e outras
informações peÍtinentes no prazo de yalidade da licença;

I 8. Pela supressão vegetal de especies protegidas na forma da Lei, o interessado deve proceder com a elaboração
e execução de um plano de plantio de mudas da mesma espécie (na proporyâo 8: l, ou sej4 para cada indivíduo
suprimido devem ser plantadas 08 da mesma espécie) em área a ser deÍinida pelo interessado, como forma de

compensação ambiental apresontândo a este OEMA a comprovação do plantio no periodo de 180 dias após a

€missâo da LAUruAS de Uso Altemativo do Solo;
19. Fica expressamente proibida a supressào da vegetação em Área de Preservação Permanente - APP sem prévia

Autorização do IPAAM;
20. Não é permitida a realização de queimada na árca objeto destâ autorização;
21. Esta autorização para supressão vegetal é para uma área concspondente a 0,41 ha;


